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Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 04/2021 

Em 05 de janeiro de 2021 

  

Assunto: subsídios para análise da adequação 
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº 
1.024, de 31 de dezembro de 2020, que “Altera a Lei 
nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para prorrogar o 
prazo de vigência de medidas emergenciais para a 
aviação civil brasileira em razão da pandemia da 
covid-19.”  

Interessados: Plenários da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal.  

 

1 Introdução  

A presente nota técnica atende à determinação constante do art. 19 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, que estabelece: 

Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da 
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará 
aos Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua 
publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação 
financeira e orçamentária de Medida Provisória. 

No art. 62, § 9º, a Constituição Federal determina que caberá a uma comissão 

mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir 

parecer, antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo Plenário de cada 

uma das Casas do Congresso Nacional. 

Cabe mencionar que, durante a vigência da emergência em saúde pública e do 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19, a tramitação e a 

forma de apreciação das medidas provisórias foram modificadas, por meio do Ato 

Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal nº 1, de 2020. 
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Os prazos regimentais foram encurtados de forma significativa, sendo as medidas 

provisórias instruídas perante o Plenário da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, ficando excepcionalmente autorizada a emissão de parecer em substituição 

à comissão mista por parlamentar de cada uma das Casas designado na forma 

regimental. 

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002-CN, que prescreve os requisitos a serem abordados quando do exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira: “análise da repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 

das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a 

Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Para a apreciação da medida provisória em questão compete a esta 

Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica 

acerca de sua adequação orçamentária e financeira. 

2 Síntese da medida provisória  

A presente medida provisória (MP) altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 

2020, para prorrogar o prazo de vigência de medidas emergenciais para a aviação 

civil brasileira em razão da pandemia da covid-19. 

Além disso, a MP estabelece que o reembolso do valor da passagem aérea 

devido ao consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 

de março de 2020 e 31 de outubro de 2021 será realizado pelo transportador no prazo 

de 12 (doze) meses, contado da data do voo cancelado, observadas a atualização 

monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a prestação de assistência 

material, nos termos da regulamentação vigente. Prevê ainda que o consumidor que 

desistir de voo com data de início no período entre 19 de março de 2020 e 31 de 
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outubro de 2021 poderá optar por receber reembolso, na forma e no prazo previstos, 

sujeito ao pagamento de eventuais penalidades contratuais, ou por obter crédito de 

valor correspondente ao da passagem aérea, sem incidência de quaisquer 

penalidades contratuais. 

A exposição de motivos interministerial que acompanha a Medida Provisória, 

EM nº 00061/2020 MINFRA, ressalta, no que importa ao campo analítico da presente 

Nota Técnica, que as medidas propostas na MP não implicam redução de 

arrecadação por parte do Governo Federal. 

 

3 Subsídios acerca da adequação orçamentária e financeira 

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve verificar a repercussão 

sobre a receita ou a despesa pública da União e o atendimento das normas 

orçamentárias e financeiras vigentes, em especial da Lei Complementar nº 101, de 

2000, da lei do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei 

orçamentária da União. 

Com a pandemia de Covid-19, foi declarado estado de calamidade pública, 

consubstanciado no Decreto Legislativo nº 06/2020. Tal Decreto tem como resultado 

prático, conforme prevê o art. 65 da Lei Complementar nº 101/2000, a promoção da 

flexibilização de regras fiscais, na forma da dispensa do atingimento das metas fiscais 

previstas no art. 2º da Lei nº 13.898/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020), 

da dispensa da limitação de empenho, e da suspensão dos prazos e disposições 

previstas na LC nº 101/2000, relacionados a despesas com pessoal e dívida. Com a 

promulgação da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020, foi conferido 

status constitucional à flexibilização das regras fiscais, inclusive com a ampliação da 

flexibilização prevista no DL nº 06/2020. Segundo a EC, as proposições legislativas e 
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os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar a calamidade e suas 

consequências sociais e econômicas, desde que não impliquem despesa permanente, 

foram dispensados da observância das limitações legais quanto à criação, à expansão 

ou ao aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de despesa e 

à concessão ou à ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita. Tal dispensa limita-se ao período de vigência do estado 

de calamidade pública nacional reconhecida pelo Congresso Nacional.  

Devemos destacar que, embora não seja exigida a demonstração da 

adequação e compensação orçamentárias e financeiras das proposições que se 

inserem entre as medidas temporárias emergenciais para enfrentamento dos 

impactos causados pela pandemia de Covid-19, a EC nº 106/2020 não afastou a 

necessidade de cumprimento do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, segundo o qual a proposição legislativa que crie ou altere despesa 

obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu 

impacto orçamentário e financeiro. No que se refere à MPV em questão, não há 

impacto a ser demostrado. 

É pertinente notar que, constitucionalmente, a adoção de medidas provisórias 

deve ter lugar apenas para atender a situações urgentes e relevantes e que não 

possam ser prontamente atendidas pela via legislativa ordinária. Esse aspecto, 

entretanto, não comporta discussão nesta oportunidade, haja vista que o escopo da 

Nota Técnica é única e exclusivamente aferir a conformação dos termos da Medida 

Provisória às disposições constitucionais e legais que tratam das matérias 

orçamentário-financeiras. 

Pode-se verificar, em função do acima exposto e do conteúdo da EM nº 

00061/2020 MINFRA, a conformidade da MP à legislação orçamentária e financeira 

vigente, abrangendo dispositivos constitucionais, lei nº 4.320/1964, lei complementar 
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nº 101/2000, lei do plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, lei orçamentária 

anual e outras pertinentes. 

4 Considerações Finais  

São esses os subsídios que consideramos mais relevantes para a apreciação 

da medida provisória 1.024, de 31 de dezembro de 2021, quanto à adequação 

orçamentária e financeira. 

 
Róbison Gonçalves de Castro 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 
 


